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DECLARAÇÃO 
 

 

 

Declaro para os devidos fins de direito e a quem interessar possa, que no mês de junho de 

2024, foi aprovado nesta Casa, os Projetos de Leis, conforme abaixo: 

Aprovadas em 18.06.2024: 

- Projeto de Lei nº 243/2024, de iniciativa do vereador Enfermeiro Olailton, que institui 

o Programa Bolsa Atleta no município de Altamira. Aprovado em 18.06.2024. 

- Projeto de Lei nº 244/2024, do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo 

Municipal a fazer a doação, com cláusula de reversão, do bem imóvel urbano 

pertencente ao Patrimônio Público Municipal, que é parte ideal do Equipamento 

Público Comunitário 01, localizado no RUC Água Azul, para a União Norte Brasileira 

da Igreja Adventista do Sétimo dia e dá outras providências. Aprovado em 18.06.2024. 

- Projeto de Lei nº 245/2024, de iniciativa do vereador Silvano Fortunato, que dispõe 

sobre a denominação do prédio público municipal que menciona e dá outras 

providências. Fica denominado de DANIEL FALCADI, o Centro de Atenção 

Psicossocial – CAPS Adulto do Município de Altamira, situado na Av. Irmã Clores 

Mendes, s/n, bairro São Joaquim, Município de Altamira/PA. Aprovado em 18.06.2024. 

Aprovadas em 25.06.2024: 

- Projeto de Lei n 241/2024, com a Emenda Aditiva, que dispõe sobre a elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2025. 

- Projeto de Lei nº 247/2024, de iniciativa do vereador Silvano Fortunato, que dispõe sobre a 

denominação do prédio público. Fica denominado de SÔNIA ELISIA RODRIGUES 

PENHA, a Unidade de Pronto Atendimento - UPA do Município de Altamira. 

- Projeto de Lei nº 248/2024, de iniciativa do vereador Enfermeiro Olailton, que dispõe sobre 

denominação de logradouro público. Fica denominada Rua Pastor Valdemar 

Nascimento Oliveira, a atual Acesso 02, no bairro Explanada do Xingu. 

- Projeto de Lei nº 249/2024, de iniciativa do vereador Enfermeiro Olailton, que dispõe sobre 

denominação de logradouro público. Fica denominada Alameda José Gonçalves de 

Andrade a atual Alameda Polivalente, no bairro Jardim Uirapuru. 

Câmara Municipal de Altamira, 27 de junho de 2024. 

 

 


